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Projeto de Lei N.º 056/2019.

Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei n.º 4.998/2018.
Art. 1º  O artigo 1º, da Lei n.º 4.998, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Município a desafetar e alienar, por meio de concorrência pública, os imóveis que menciona, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à desafetação, para posterior alienação, do imóvel de sua propriedade, assim descrito: Um terreno constituído de 16 (dezesseis) Lotes da Quadra, “A-2”, do Loteamento “ JARDIM DO SALSO”, nesta cidade com área total de 4.800,00m² (quatro mil e oitocentos metros quadrados), conforme Registro de imóvel fls. 01 matricula 31.575, com descrição de cada Lote na Certidão, com avaliação individual que totaliza o montante de R$ 1.056.866,59 (um milhão, cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme segue:
I - Lote n.º 1 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
II - Lote n.º 2 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
III - Lote n.º 3 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
IV - Lote n.º 4 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
V - Lote n.º 5 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
VI - Lote n.º 6 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
VII - Lote n.º 7 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
VIII - Lote n.º 8 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
IX - Lote n.º 9 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
X - Lote n.º 10 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
XI - Lote n.º 11 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
XII - Lote n.º 12 - Área 300,00m2 = Valor do terreno R$ 64.137,00;
XIII - Lote n.º 13 - Área 330,76m2 = Valor do terreno R$ 70.713,18;
XIV - Lote n.º 14 - Área 336,00m2 = Valor do terreno R$ 71.833,44;
XV - Lote nº 15 - Área 328,72m2 = Valor do terreno R$ 70.277,05;
XVI - Lote nº 16 - Área 348,00m2 = Valor do terreno R$ 74.398,92.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito de Municipal.

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 056/2019 que “Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei n.º 4.998/2018”.
O encaminhamento desta proposta de alteração do texto original do artigo 1º, da supracitada Lei, parte da constatação de que na fase da elaboração do projeto de lei, ou seja, em outubro de 2018, o Município se utilizou de um laudo de avaliação do imóvel, não condizente com o valor de mercado, à época, e, ainda, levou em consideração de que os terrenos tivessem a mesma metragem e, por, consequência, o mesmo valor individual para os 16 (dezesseis) que constituem a área desafetada a ser alienada mediante a autorização já concedida por esse Poder Legislativo.

Importa esclarecer que equívoco, envolvendo as medidas e as localizações dos lotes e o valor de cada terreno, foi constatado, imediatamente, após a publicação da Lei, comparando-se o valor único indicado no corpo do Projeto de Lei e os valores constantes no Laudo da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis – COMABI, que tramitou junto ao Projeto de Lei, naquela oportunidade.

Agora, quando da preparação do edital de concorrência pública para a alienação dos lotes, ao Município se impõe a necessidade de correção das dimensões e posições dos lotes, e dos respectivos valores de mercado, de acordo com o já referido laudo, que segue, novamente, em anexo, à devida análise, como forma de se evitar significativo prejuízo financeiro ao erário público.
Oportuno destacar que os lotes em questão constitui parte da contrapartida recebida pelo Município quando da construção do Loteamento Jardim do Salso, sendo que Município não possui projetos próprios para o local.
Confiante na compreensão de Vossas Excelências e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, subscrevendo-me.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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